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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10932.000790/2007­41 

Recurso nº  270.798   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.280  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de agosto de 2011 

Matéria  Auto de Infração: GFIP. Fatos Geradores 

Recorrente  TOYOTA DO BRASIL LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/03/2000 a 31/10/2006 

Ementa: 

DECADÊNCIA: 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, 
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional. 

COOPERATIVAS DE TRABALHO. CONTRATANTE. CONTRIBUINTE. 

A  prestação  de  serviços  por  intermédio  de  cooperativas  de  trabalho  é  fato 
gerador de contribuição previdenciária. 

AUTO­DE­INFRAÇÃO.  GFIP.  DADOS  NÃO  CORRESPONDENTES  A 
TODOS OS FATOS GERADORES. 

Constitui infração a apresentação de GFIP com dados não correspondentes a 
todos  os  fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias,  conforme  artigo 
32, Inciso IV e §5º, da Lei nº 8.212/91. 

RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. 
REDUÇÃO DA MULTA. 

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, 
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32­A à Lei n º 8.212. 

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato 
pretérito, tratando­se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de 
defini­lo  como  infração;  b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a 
qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento 
e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento  de  tributo;  c)  quando  lhe 
comine penalidade menos  severa que  a prevista na  lei  vigente  ao  tempo da 
sua prática. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade,  em  conceder  provimento  parcial  ao 
recurso voluntário,  nos  termos do  relatório  e voto que  integram o presente  julgado. A multa 
deve ser  calculada  considerando as disposições  da Medida Provisória n  º  449 de 2008, mais 
precisamente o art. 32A, inciso II, que na conversão pela Lei n º 11.941 foi renumerado para o 
art.  32A,  inciso  I  da  Lei  n  º8.212  de  1991.  Também  foi  reconhecida  a  fluência  do  prazo 
decadencial em parte. 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

 

EDITADO EM: 15/09/2011 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:Marco Andre Ramos 
Vieira  (Presidente), Manoel Coelho Arruda  Júnior, Arlindo  da Costa  e  Silva,  Liege  Lacroix 
Thomasi, Adriana Sato, Vera Kempers de Moraes Abreu, Wilson Antonio de Souza Correa. 

Ausência Momentânea: Manoel Coelho Arruda Júnior Vera Kempers de 
Moraes Abreu 
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Relatório 

Trata o presente de auto­de­infração, lavrado em 27/11/2007, em desfavor do 
sujeito passivo acima passivo acima  identificado, com ciência em 28/11/2007, em virtude do 
descumprimento do  artigo 32,  inciso  IV, §5º,  da Lei n.º  8.212/91 e  artigo 225,  inciso  IV do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, com multa punitiva 
aplicada  conforme  dispõe  o  artigo  32,  §  5º  da  Lei  n.º  8.212/91  e  artigo  284,  inciso  II,  do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, por não ter informado 
nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP’s do período 
de  03/2000  a  10/2006,  todos  os  valores  pagos  ao  segurados  contribuintes  individuais  e  às 
cooperativas de trabalho, conforme discriminativo de fls. 23 a 46. 

A recorrente impugnou parcialmente a autuação, insurgindo­se apenas quanto 
às cooperativas de trabalho. Acórdão de fls. 231/234, julgou o lançamento procedente. 

Ainda  inconformada,  a  recorrente  apresentou  recurso  tempestivo,  arguindo 
em síntese: 

a)  que recolheu parte da penalidade imposta, insurgindo­se 
apenas quanto à exação relativa às cooperativas; 

b)  a decadência qüinqüenal; 

c)  a conexão do auto de infração com a notificação fiscal de 
lançamento  de  débito,  onde  discute  a 
inconstitucionalidade  da  contribuição  para  as 
cooperativas de trabalho; 

d)  a inconstitucionalidade da contribuição exposta no artigo 
22, Iv da Lei n.º 8.212/91; 

e)  que  não  incide  contribuição  sobre  as  cooperativas  de 
produção, as quais contratou. 

Requer o acolhimento do recurso para cancelar as exigências mantidas pela 
decisão recorrida e a realização de sustentação oral. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi 

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do 
recurso e passo ao seu exame. 

Da Preliminar 

A autuação refere­se ao período de 03/2000 a 10/2006 e o auto de  infração 
foi lavrado em 27/11/2007, com ciência pelo sujeito passivo em 28/11/2007. 

A  recorrente  alega  a  decadência  qüinqüenal  e,  com  efeito,  nas  sessões 
plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal ­ STF, por 
unanimidade,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de  24/07/91  e 
editou a Súmula Vinculante n° 08: 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 
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§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula 
Vinculante.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim  devem,  em  regra,  observar  a  regra  prevista  no  art.  150,  parágrafo  4o  do  Código 
Tributário  Nacional  ­  CTN.  Havendo  o  pagamento  antecipado,  observar­se­á  a  regra  de 
extinção prevista no art. 156, inciso VII do CTN. Entretanto, somente se homologa pagamento, 
caso esse não exista, não há o que ser homologado, devendo ser observado o disposto no art. 
173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o crédito tributário será extinto em função do previsto no 
art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o 
disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 
173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento antecipado. 

No  caso  em  tela,  por  se  tratar  de  auto  de  infração,  não  há que  se  falar  em 
recolhimentos  antecipados,  devendo  ser  acatado  o  prazo  decadencial  exposto  no  Código 
Tributário Nacional, artigo 173, inciso I e excluídas as competências até 11/2001: 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Do Mérito 

Refere­se o auto de infração ao descumprimento de obrigação acessória, qual 
seja a falta de informação em GFIP de todos os valores pagos aos contribuintes individuais e 
aos cooperados que prestaram serviço à empresa, através de cooperativa de trabalho. 

Todavia, quanto  aos contribuintes  individuais,  a  recorrente não  impugnou a 
exação,  optando por  recolher  a multa  imposta,  sendo que  veio  a  julgamento  apenas  os  fatos 
geradores relativos às cooperativas de trabalho. 

Quanto à solicitada conexão entre a presente  autuação e a NFLD que  lhe é 
correspondente e que trata da obrigação principal relativa à contribuição sobre os valores pagos 
à cooperativa de trabalho, entendo que apesar de realmente existir, não há prejudicialidade no 
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julgamento deste auto de infração por falta de informação em GFIP dos fatos geradores, pois a 
recorrente não impugna as bases de cálculo, se limitando a argüir matéria de direito acerca do 
conceito de cooperativa de trabalho e a inconstitucionalidade da exação. 

Quanto às contribuições relativas aos valores pagos à cooperativa de trabalho, 
tenho a dizer que a mesma está determinada em Lei. 

Lei 8.212/1991: 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

... 

IV ­ quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura 
de  prestação  de  serviços,  relativamente  a  serviços  que  lhe  são 
prestados  por  cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de 
trabalho. 

São improcedentes as argumentações sobre a inconstitucionalidade da Lei n.º 
9.876/99, pois a apreciação de matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua 
competência originária que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem 
como  invade  competência  atribuída  especificamente  ao  Judiciário  pela Constituição  Federal. 
No Capítulo III do Título IV, especificamente no que trata do controle da constitucionalidade 
das  normas,  observa­se  que  o  constituinte  teve  especial  cuidado  ao  definir  quem  poderia 
exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao 
Poder Judiciário exercê­la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Permitir  que  órgãos  colegiados  administrativos  reconhecessem  a 
constitucionalidade  de  normas  jurídicas  seria  infringir  o  disposto  na  própria  Constituição 
Federal,  padecendo,  portanto,  a  decisão  que  assim  o  fizer,  ela  própria,  de  vício  de 
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder. 

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Segurança em Matéria 
Tributária”, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu: 

“A  conclusão  mais  consentânea  com  o  sistema  jurídico 
brasileiro  vigente,  portanto,  há  de  ser  no  sentido  de  que  a 
autoridade  administrativa  não  pode  deixar  de  aplicar  uma  lei 
por considerá­la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que 
a autoridade administrativa não tem competência para decidir se 
uma lei é, ou não é inconstitucional.” 

Ademais,  como  da  decisão  administrativa  não  cabe  recurso  obrigatório  ao 
Poder  Judiciário,  em se permitindo a declaração de  inconstitucionalidade de  lei pelos órgãos 
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo 
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da 
Constituição.  Poder­se­ia,  nestes  casos,  ter  a  absurda  hipótese  de  o  tribunal  administrativo 
declarar  determinada  norma  inconstitucional  e  o  Judiciário,  em  manifestação  do  seu  órgão 
máximo, pronunciar­se em sentido inverso. 

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, o Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF se auto­impôs com regra proibitiva nesse sentido: 

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009  (que aprovou o Regimento Interno 
do CARF): 
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Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento  do  CARF  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 

SÚMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383 
– DOU de 14/07/2010) 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

É  inócua  a  discussão  trazida  pelo  contribuinte  quanto  à  Cooperativa  de 
Trabalho Médico –UNIMED do ABC e à Cooperativa dos Transportadores de Veículos e de 
Cargas  em  Geral  –  CTV,  se  referirem  a  cooperativas  de  produção  e  por  isso  não  se 
enquadrarem  nas  disposições  do  artigo  22,  IV  da  Lei  n.º  8.212/91,  pois  o  alcance  que  a 
recorrente quer  dar  ao  conceito  de  cooperativa  de  produção  exposto  na  Instrução Normativa 
SRP  N.º  03/2005,  não  se  coaduna  com  os  serviços  médicos  prestados,  tampouco  com  os 
serviços de transporte executados. 

A  citada  instrução  normativa  conceitua  no  seu  artigo  281,  cooperativa  de 
trabalho e no artigo 282, cooperativa de produção: 

Art.  281.  Cooperativa  de  trabalho,  espécie  de  cooperativa 
também denominada cooperativa de mão­de­obra, é a sociedade 
formada por operários, artífices, ou pessoas da mesma profissão 
ou  ofício  ou  de  vários  ofícios  de  uma  mesma  classe,  que,  na 
qualidade  de  associados,  prestam  serviços  a  terceiros  por  seu 
intermédio. 

Parágrafo  único.  A  cooperativa  de  trabalho  intermedeia  a 
prestação  de  serviços  de  seus  cooperados,  expressos  em  forma 
de  tarefa,  obra  ou  serviço,  com  os  seus  contratantes,  pessoas 
físicas ou jurídicas, não produzindo bens ou serviços próprios. 

Art. 282. Cooperativa de produção, espécie de cooperativa, é a 
sociedade que, por qualquer forma, detém os meios de produção 
e  seus  associados  contribuem  com  serviços  laborativos  ou 
profissionais para a produção em comum de bens ou serviços.  

Portanto, da leitura dos dispositivos, resta evidente que os serviços médicos e 
de  transporte  prestados  à  recorrente,  o  foram  através  das  cooperativas  de  trabalho,  que 
intermediaram  a prestação de  serviços de  seus  cooperados,  expressos  em  forma de  tarefa ou 
serviço, com os seus contratantes, pessoas físicas ou jurídicas, não produzindo bens ou serviços 
próprios. 

Já  a  cooperativa  de  produção  é  aquela  em  que  seus  associados  contribuem 
com  serviços  laborativos  ou  profissionais  para  a  produção  em  comum  de  bens,  quando  a 
cooperativa  detenha  por  qualquer  forma  os  meios  de  produção,  conforme  o  disposto  no 
parágrafo  3º,  do  art.  1º,  da  Lei  10.666/2003,  o  que  não  se  verificou  no  caso  em  tela,  na 
contratação dos serviços prestados por cooperados através da UNIMED do ABC e da CTV – 
Cooperativa dos Transportadores de Veículos e de Cargas em Geral. 
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Assim, ao contratar serviços através de cooperativa de trabalho, recorrente se 
sujeitou ao cumprimento da obrigação acessória de informar os valores dos serviços prestados 
em GFIP. 

Descumprida  obrigação  acessória  (obrigação  de  fazer/não  fazer)  possui  o 
Fisco o poder/dever de lavrar o Auto­de­Infração. A penalidade pecuniária exigida dessa forma 
converte­se em obrigação principal, na forma do § 3º do art. 113 do CTN. 

No  presente  caso,  a  obrigação  acessória  corresponde  ao  dever  de  informar 
mensalmente  ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS,  por  intermédio  de  documento 
definido  em  regulamento  (GFIP),  TODOS  os  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do INSS. 

Ao não informar os valores relativos às cooperativas, a recorrente infringiu o 
artigo  32,  inciso  IV,  §  5º,  da  Lei  n.º  8.212/91  e  artigo  225,  inciso  IV  do  Regulamento  da 
Previdência  Social,  aprovado  pelo  Decreto  n.º  3.048/99,  pois  é  obrigada  a  informar, 
mensalmente,  ao  INSS,  por  intermédio  da  Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de Garantia  do 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, na forma por ele estabelecida, 
dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações 
do  interesse  do  Instituto,  sendo  que  a  apresentação  do  documento  com  dados  não 
correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à 
multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada. 

A multa  referente  ao  descumprimento  da obrigação  acessória,  que  originou 
este auto de infração, está contida no artigo 32, § 5º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 284, inciso II, 
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99: 

Art.284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 
sujeitará  o  responsável  às  seguintes  penalidades 
administrativas: 

I  ­  valor  equivalente  a  um multiplicador  sobre  o  valor mínimo 
previsto  no  caput  do  art.  283,  em  função  do  número  de 
segurados, pela não apresentação da Guia de Recolhimento do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência  Social,  independentemente  do  recolhimento  da 
contribuição, conforme quadro abaixo: 

0 a 5 segurados  ½ valor mínimo 

6 a 15 segurados  1 x o valor mínimo 

16 a 50 segurados  2 x o valor mínimo 

51 a 100 segurados  5 x o valor mínimo  

101 a 500 segurados  10 x o valor mínimo 

501 a 1000 segurados  20 x o valor mínimo 

1001 a 5000 segurados   35 x o valor mínimo 

Acima de 5000 segurados  50 x o valor mínimo 

II  ­  cem por  cento do  valor devido  relativo à  contribuição não 
declarada,  limitada  aos  valores  previstos  no  inciso  I,  pela 
apresentação  da Guia  de Recolhimento  do  Fundo  de Garantia 
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do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  com 
dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação 
às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem 
o  valor das  contribuições, ou do valor que  seria devido  se não 
houvesse  isenção ou  substituição,  quando  se  tratar  de  infração 
cometida  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado beneficente  de 
assistência  social  em  gozo  de  isenção  das  contribuições 
previdenciárias  ou  por  empresa  cujas  contribuições  incidentes 
sobre  os  respectivos  fatos  geradores  tenham  sido  substituídas 
por outras; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003) 

III  ­ cinco por cento do valor mínimo previsto no caput do art. 
283,  por  campo  com  informações  inexatas,  incompletas  ou 
omissas,  limitada  aos  valores  previstos  no  inciso  I,  pela 
apresentação  da Guia  de Recolhimento  do  Fundo  de Garantia 
do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  com 
erro  de  preenchimento  nos  dados  não  relacionados  aos  fatos 
geradores. 

§  1º  A multa  de  que  trata  o  inciso  I,  a  partir  do mês  seguinte 
àquele  em  que  o  documento  deveria  ter  sido  entregue,  sofrerá 
acréscimo de cinco por cento por mês calendário ou fração. 

§ 2º O valor mínimo a que se refere o inciso I será o vigente na 
data da lavratura do auto­de­infração. 

Deverá  ser  considerado,  por  competência,  o  número  total  de  segurados  da 
empresa, para fins do limite máximo da multa, que será apurada por competência, somando­se 
os  valores  da  contribuição  não  declarada,  e  seu  valor  total  será  o  somatório  dos  valores 
apurados em cada uma das competências. 

A  aplicação  de  penalidade  por  descumprimento  de  obrigação  acessória 
constante  da  Lei  n.º  8.212/91,  não  foi  enquinada  de  inconstitucionalidade  pelo  Supremo 
Tribunal Federal,  estando  totalmente válida e devendo ser obedecida pela via administrativa, 
vez que está dentro dos pressupostos legais e constitucionais. 

Por  derradeiro,  há que  se observar  a  retroatividade benigna  prevista  no  art. 
106, inciso II do CTN. Embora já conste do relatório fiscal que a MP 449 foi observada para 
algumas competências, o cálculo da multa deve obedecer ao disposto no artigo 32 A, I da Lei 
n.º 11.941/2009. 

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, 
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32­A à Lei n º 8.212, já na redação da Lei n.º 
11.941/2009, nestas palavras: 

“Art.  32­A.  O  contribuinte  que  deixar  de  apresentar  a 
declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei 
no  prazo  fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou 
omissões  será  intimado  a  apresentá­la  ou  a  prestar 
esclarecimentos e sujeitar­se­á às seguintes multas: 

I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações  incorretas  ou  omitidas;  e  II  –  de  2%  (dois  por 
cento) ao mês­calendário ou fração, incidentes sobre o montante 
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das  contribuições  informadas,  ainda  que  integralmente  pagas, 
no  caso  de  falta  de  entrega  da  declaração  ou  entrega  após  o 
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no 
§ 3o deste artigo.  

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no  inciso  II do 
caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação de lançamento. 

§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão 
reduzidas: 

I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas  antes  de  qualquer  procedimento  de  ofício;  ou  II  –  a  75% 
(setenta  e  cinco  por  cento),  se  houver  apresentação  da 
declaração no prazo fixado em intimação. 

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: 

I  –  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e II – R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais 
casos.” 

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato 
pretérito, tratando­se de ato não definitivamente julgado:  

a)  quando deixe de defini­lo como infração; 

b)   b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência de ação 
ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado 
em falta de pagamento de tributo;  

c)  c)  quando  lhe  comine  penalidade  menos  severa  que  a  prevista  na  lei 
vigente ao tempo da sua prática. 

No caso presente, há cabimento do art. 106,  inciso II, alínea “c” do Código 
Tributário Nacional. 

Pelo  exposto,  voto  pelo  provimento  parcial  do  recurso,  para  acatar  o  prazo 
decadencial  exposto  no Código Tributário Nacional,  artigo  173,  I,  devendo  ser  excluídas  da 
autuação as competências até 11/2001, e a multa aplicada deve ser calculada considerando as 
disposições do artigo 32­A, inciso I, da Lei n.º 11.941/2009. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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